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DIRETRIZ PARA A SESSÃO ORDINÁRIA 

Observada a ordem regimental e viabilização da Lei Orgânica Municipal 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA: 26/03/2019. 

Inicia-se às 09h30min, (Com tolerância máxima de 30 minutos). 
 

ANUNCIA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE (duração de 15 minutos, conforme Art. 73 do RI) 

 Assinatura do Livro de Presença pelos Ilustríssimos senhores Vereadores;  

 Verificação de quórum presencial dos Vereadores; (Pelo 2º Secretário da Mesa). 

 Justifica-se a ausência de Vereadores (se houver) 

 Leitura do Trecho Bíblico (1ª TESSALONICENSES CAP.05. VERS. 04 A 08), conforme ordem 

regimental: (Leitura proclamada pelo 1º Secretário Vereador (JOSÉ ILSON DE MELO TELES). 

 Abertura da QUINTA Sessão; neste dia 26 de MARÇO de 2019, declarando-a aberta em caráter 

Ordinário Do Primeiro Período Legislativo do presente exercício. 

 Leitura das correspondências RECEBIDAS e EXPEDIDAS (pela 2ª Secretária Vereadora MARIA 

ROZILDA DA SILVA RIBEIRO). 

 ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA ANUÊNIO 2019. 
 

    Ata encaminhada aos Gabinetes dos Vereadores (Solicitar Dispensa de Leitura). Após colocar em    

votação. 
  

 

ENCERRA-SE O PEQUENO EXPEDIENTE DA SESSÃO; DECLARA-SE ABERTO O GRANDE 

EXPEDIENTE (duração de 90 minutos; Art. 70 do RI) 

 
 

 Palavra Facultada aos Vereadores por Liderança Partidária Oficializada; (até 10 minutos RI) 

Espaço cedido pela Liderança do PSC – através do Vereador JOÃO MACIEL BATISTA, ao 
MEIBARCA – MOVIMENTO ESTUDANTIL INDEPENDENTE – através de Seu Presidente o Sr. 
ROBSON RÔMULO DOS SANTOS – Que irá abordar os seguintes assuntos: REUNIÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO QUE OCORREU NO DIA 05 DE DEZEMBRO; SOBRE A IMPORTANCIA DA 
ENTIDADE NO MUNICÍPIO DE BARCARENA; E A SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL DO 
MEIBARCA. 
 

 Palavra Facultada aos Vereadores que se inscreveram para usá-la (até 05 minutos RI). 

 

ENCERRA-SE O GRANDE EXPEDIENTE. 
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ABRE-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e votação das matérias 

pertinentes ao espaço de tempo de 60 minutos conforme Art. 77 do RI). 

 

NÃO HÁ MATÉRIAS 

 

 

ENCERRA-SE A PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA  

 

ABRE-SE A SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA (discussão e votação das matérias 

pertinentes ao  espaço de tempo de 60 minutos conforme Art. 78 do RI). 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 Apresentação de Requerimentos Escritos. (Justificativa pelo autor. Discussão e Votação 

Única). 

 

 

 

 REQUERIMENTO Nº 002/2019.  

Autoria: Vereador MARIA ROZILDA DA SILVA RIBEIRO 

Assunto: “Solicita ao Poder Executivo Municipal a aquisição de uma unidade móvel de 

serviços voltados para a saúde da mulher, a fim de atender todas as Comunidades do 

município de Barcarena”. 

SOLICITAR LEITURA, APÓS SUBMETER À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 
 

 

 Apresentação de Requerimentos Verbais. (Votação e aprovação sem discussão). 

SEM DISCUSSÃO / VOTAÇÃO 

 

 

 

ENCERRA-SE A 2ª PARTE DA ORDEM DO DIA e se permite, caso haja, as explicações pessoais 

(explicar assuntos pertinentes a presente Sessão em seu próprio conceito pessoal). 

 

 Encerro a presente Sessão Ordinária deste dia 26 de MARÇO de 2019, e convido os Ilustríssimos 

Senhores Vereadores; a imprensa e a população em geral para a Sessão Ordinária do exercício de 

2018, que acontecerá no vindouro dia 02 de ABRIL, de acordo com o Regimento Interno (art.2º) desta 

Câmara Municipal.  

 

                                                                                                   

                                                                                                   

                                                                                                   

                                                                                                   


